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Máquinas automáticas

1 - O jogo de máquinas automáticas pode ser praticado em aparelhos de funcionamento mecânico, eléctrico,
electromecânico ou electrónico, com alguma das seguintes características:
a) Atribuam prémios pagos directa ou indirectamente em fichas, moedas ou outros meios de pagamento;
b) Não atribuindo os prémios referidos na alínea anterior, desenvolvam temas próprios dos jogos de fortuna ou
azar ou apresentem como resultado pontuações dependentes exclusiva ou fundamentalmente da sorte.
2 - Os planos de pagamento dos prémios têm de assegurar que, pelo menos, 80% dos montantes jogados sejam
devolvidos em prémios aos jogadores.
3 - Sem prejuízo da percentagem indicada no número anterior, é permitida a constituição de prémio, designado
por jackpot, cujo valor é incrementado através da dedução automática de determinada percentagem dos
montantes jogados na máquina.
4 - Igualmente sem prejuízo da percentagem indicada no n.º 2, é permitido o agrupamento de máquinas de um
casino ou de vários casinos, com vista à formação de um prémio colectivo, designado por superjackpot, cujo
valor é incrementado através da dedução automática de determinada percentagem dos montantes jogados no
conjunto de máquinas agrupadas.
5 - Enquanto não forem atribuídos os prémios de jackpot e superjackpot, as concessionárias são fiéis
depositárias dos seus valores cativos, devendo os mesmos encontrar-se disponíveis, ou garantidos nos termos
gerais de direito, por forma a serem entregues aos beneficiários no momento da sua atribuição.
6 - Os valores cativos do jackpot e superjackpot cuja atribuição não possa realizar-se por motivos de força maior
serão transferidos para outra máquina ou grupo de máquinas do mesmo modelo e apostas ou, na sua falta, para
as máquinas que vierem a ser autorizadas pela Inspecção-Geral de Jogos, sob proposta da concessionária.
7 - A Inspecção-Geral de Jogos pode fazer depender a aprovação de modelos de máquinas da certificação feita,
por organismo tecnicamente habilitado, das respectivas características, constituindo encargo da entidade
requerente as despesas inerentes.
8 - As características dos modelos das máquinas aprovadas pela Inspecção-Geral de Jogos não podem
posteriormente ser alteradas sem a sua aprovação.
9 - As máquinas disporão de, pelo menos, contadores de apostas, prémios e arrecadação, que devem manter-se
sempre em perfeito estado de funcionamento e fiabilidade, sob pena de ficar interdita a sua abertura à
exploração.
10 - As máquinas devem ter claramente expostos o seu número de identificação, o valor de aposta, as
sequências premiadas e as formas de pagamento dos prémios.
11 - Todas as instruções, com interesse para o jogador, insertas na blindagem das máquinas em idioma
estrangeiro têm de ser vertidas para português.
12 - É vedada a utilização de duas ou mais máquinas por cada jogador sempre que não haja aparelhos
disponíveis do mesmo tipo e aposta para atender às solicitações de outros frequentadores.
13 - Os prémios são pagos directamente pelas máquinas ou pelo caixa da sala, mediante guia, em dinheiro,
cheque da concessionária ou outro meio de pagamento.
14 - Quando, por qualquer motivo, se torne necessário determinar o número de apostas feitas ou de valores a
pagar em consequência de prémios ou de créditos reclamados, os valores serão apurados em função dos
registos fornecidos pelas máquinas.


